
MPV 1154

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.154, DE 1º DE JANEIRO DE
2023

Estabelece  a  organização  básica  dos
órgãos  da  Presidência  da  República  e
dos Ministérios.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se o seguinte artigo:

“Art. ... A Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 3º-A e 3º-B:

“Art.  3º-A  Na  gestão  de  recursos  humanos,  os  planos  de  carreira  e
remuneração dos cargos efetivos  das agências  reguladoras  de  que trata  o
caput do art. 2º desta Lei deverão ter tratamento equânime, considerados a
equivalência das atribuições e a natureza e os níveis dos cargos, respeitados
as classes e os padrões ocupados pelo servidor.”

“Art.  3º-B Os ocupantes dos cargos integrantes das carreiras das agências
reguladoras a que se refere o art. 2º desta Lei poderão ser movimentados para
compor força de trabalho no interesse da administração pública em qualquer
uma das agências reguladoras.”

JUSTIFICAÇÃO

É de nótorio conhecimento a grave situação de defasagem remuneratória
da ANM em comparação com as demais agências reguladoras federais.

A emenda aditiva visa uniformizar a gestão de recursos humanos entre as
agências reguladoras. É importante ressaltar que na ocasião da criação das
carreiras do antigo DNPM em 2004 que foram migradas para a ANM, a
estrutura  remuneratória  escolhida  considerou  a  equivalência  com  as
também  recentes  criadas  carreiras  das  agências  reguladoras  hoje
disciplinadas  na Lei  nº 10.871,  de  20 de maio  de 2004,  com posterior
alteração  pela  Lei  nº  13.326,  de  29  de  julho  de  2016,  que  também
possuem os mesmos cargos de Especialista em suas respectivas áreas de
atuação na atividade finalística e de Analista Administrativo na atividade-
meio,  ambos  de  nível  superior.  Bem  como  no  nível  intermediário  de
técnicos da área finalística e técnico administrativo. *C
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Assim, o dispositivo busca sanar uma falta grave ocorrida na época da sua
criação  da  ANM  conforme  apontado  pelo  TCU  no  Processo  TC
017.199/2018-2 que aprovou o Relatório de Levantamento no Acórdão nº
343/2019,  apontando  no  item “Possibilidade  de  melhorias  estruturais  e
funcionais a partir da implantação da agência”:

“A  partir  da  efetiva  instalação  da  Agência  pelo  Poder  Executivo  federal,
conforme  prevê  o  art.  36  da  Lei  13.575/2017,  poderiam  ser  superados
entraves institucionais que permanecem pendentes, tais como:

...

c) a equiparação salarial do quadro de pessoal às demais agências
reguladoras não foi aprovada. A alteração pode vir a ser realizada no
futuro,  concedendo  tratamento  isonômico  aos  servidores  das
diversas  agências  reguladoras,  aumentando  a  atratividade  da
carreira  e  incrementando  o  recrutamento  de  pessoal  com  maior
qualificação técnica.” (grifo nosso)

É notório que as atividades dos Especialistas e Técnicos da área finalística
de  todas  as  agências  são  muito  semelhantes  entre  si,  o  que  pode  ser
percebido na comparação e leitura dos cargos que compõe os atuais planos
de carreira das referidas agências, bem como formação acadêmica que são
semelhantes, inclusive as descrições e atribuições dos cargos de analista
administrativo  e  técnico  administrativos  da ANM e das  demais  agências
reguladoras são exatamente os mesmos.

Nesse sentido, apesar da defasagem atual, o alinhamento de remuneração
entre  as  carreiras  da  ANM  e  demais  agências  encontra  respaldo
constitucional. O § 1º do art. 39 da Constituição Federal de 1988 dispõe
que a “fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do
sistema  remuneratório  observará:  I  –  a  natureza,  o  grau  de
responsabilidade  e  a  complexidade  dos  cargos  componentes  de  cada
carreira; II – os requisitos para a investidura; III - as peculiaridades dos
cargos“.

Em complemento ao dispositivo constitucional, o art. 41 da Lei 8.112, de
11  de  dezembro  de  1990,  especialmente  em  seu  §  4º  prevê  que  "É
assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou
assemelhadas  do  mesmo  poder,  ou  entre  servidores  dos  três  poderes,
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou
ao  local  de  trabalho". Esse  é  justamente  o  caso  em  questão,  no
comparando os cargos do quadro de pessoal da ANM com os das demais
agências. 

OCDE também alertou na página 23 do estudo “Governança regulatória no
setor  de mineração  no  Brasil”  publicado  nesse  ano  de  2022  que  a
disparidade  remuneratória  existente  na  ANM  com  as  demais  agências
reguladoras é um fator de risco do ponto de vista de rotatividade do quadro
funcional, onde o corpo técnico da agência não possui um plano de carreira
competitivo  em comparação  com o  setor  privado e  as  demais  agências
reguladoras:

“Além disso, o regime de remuneração para quem trabalha na ANM não é
atraente.  Em  comparação  com  o  setor  privado  e  com  outras  agências
reguladoras no Brasil, os salários da Agência não são competitivos, gerando
altas taxas de rotatividade e desmotivação dos servidores.” *C

D2
32

92
01
98

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vicentinho Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232920198200

C
D

/
2

3
2

9
2

.
0

1
9

8
2

-
0

0



A organização, recomenda ainda na página seguinte:
“Realizar  um  estudo  de  referência  do  programa  de  remuneração  para
funcionários  da  Agência  Nacional  de  Mineração em  relação  a  outras
agências  reguladoras e  empresas  privadas  no  Brasil  para
identificar necessidades de nivelamento de salários.” (grifo nosso)

Tal situação acaba por gerar situações de risco para o Governo Federal
como  a  baixa  atratividade,  a  evasão  de  servidores  experientes  para  a
iniciativa  privada  e  risco  de  captura  pelo  mercado.  Em  linha  com  as
observações  da  OCDE,  o  Relatório  de  avaliação  do  exercício  de  2019
elaborado pela Controladoria-Geral da União (CGU) em suas páginas 40 e
41 observa um desafio para a cultura organizacional, tendo em vista que “a
remuneração  dos  servidores  do  plano  de  cargos  da  ANM  (Lei  nº
11.046/2004)  não  está  equiparada  as  carreiras  próprias  das  demais
agências reguladoras...”. Sobre essa questão, ainda aponta:

“Ressalte-se  que  os  servidores  da  ANM  não  foram  contemplados  com
melhoria  salarial  na transformação de DNPM em Agência  Reguladora.  No
Decreto nº 9.587/2018 que regulamentou a criação da ANM não constam
artigos  sobre  a  remuneração  dos  servidores  e  da  contratação  de
temporários, a exemplo dos decretos regulamentadores da ANP (arts. 28º,
29º e 30º do Decreto nº 2.455/98), da ANEEL (arts. 28º e 29º do Decreto nº
2.335/97), da ANVISA (arts. 46º, 48º e 49º do Decreto nº 3.029/99), da
ANAC (arts. 7º a 10º do Decreto nº 5.731/2006), da ANATEL (arts. 8º, 13º e
14º do Decreto nº 2.338/97), que possuem dispositivos sobre o assunto.

No  Relatório  de  Gestão  de  2019  a  “Equiparação  salarial  com as  demais
Agências  Reguladoras”  representa  um  dos  principais desafios  para
estancar a evasão dos servidores, atrair profissionais qualificados e
garantir a isonomia de tratamento entre as Agências Reguladoras.”
(grifo nosso)

A  Tabela  abaixo  sumariza  em  gráficos  o  exposto  sobre  o  número  de
servidores que alcançou um pico desde o último concurso em 2010 e da
diferença remuneratória com data-base novembro de 2022:

Com  vistas  ao  atendimento  do  disposto  no  art.  16,  inciso  1,  da  Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF),  a ANM demonstrou, por meio de planilha, a estimativa de impacto
orçamentário anual para efetuar o alinhamento da remuneração dos cargos
das  carreiras  da  ANM  aos  das  demais  agências  reguladoras  federais,
considerando  a  equivalência  das  atribuições,  conforme  processo  SEI/ME
14022.142490/2022-91, alcança o valor de R$ 59.202.412,85 (cinquenta e
nove milhões e duzentos e dois mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e
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cinco  centavos).  Abrange  um  total  de  708  servidores  civis  ativos,  197
aposentados e instituidores de pensão, totalizando 905 beneficiários.

Essa ação foi contemplada na programação orçamentária do Anexo V do PLOA
de  2023,  aprovado  pelo  Congresso  Nacional,  o  subitem  II.  5.2.  (Limite
destinado  ao  atendimento  da  MPV  1133/2022  relativa  ao  aumento  da
remuneração dos cargos das carreiras da Agência Nacional de Mineração) do
item “Autorizações Específicas de que trata o art. 169, § 1º, Inciso II, da
Constituição, e o art. 116, inciso iv, da lei nº 14.436, de 09 de agosto de
2022 LDO-2023,  relativas  a  despesas  de pessoal  e  encargos  sociais  para
2023, em seu item II – "alteração de estrutura de carreiras e aumento de
remuneração: 5 – Poder Executivo, 5.1 - Poder Executivo Federal".

Apesar desse subitem ter sido vetado na sanção da LOA 2023, o valor ainda
encontra-se  disponível  no  total  do  item  5,  sendo  assim  passível  de  ser
utilizado para o fim que foi proposto originalmente a provado pelo congresso
nacional.

                                            Deputado Federal Vicentinho Júnior-PP/TO
                                Vice-Líder do Bloco de Centro na Câmara dos Deputados.
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